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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOMA BONITA

LEI Ne 41412O14. de O5 de MARÇO de 2O14

'Fixa os vencimentos dos Cargos Comissionados do Poder
Legislativo de Moita Bonita e dá outros providências."

Á CÂMÁRA MUNtctpAr. DE MoITA BoNITA, ESTAD0 DE SERGIPE, aprovou a lei
que "Fito os vencimentos dos Cargos Comissionados do Poder Legislativo de lWoita Bonita
e dá outras providência{, e eu MARCOS ANTONIO COSTA, Prefeito Municipal, sanciono a

referida lei na forma a seguir delineada:

ArL ls - Ficam estabelecidos, nos termos desta Lei, os vencimentos dos Cargos

Comissionados do Poder Legislativo de Moita Bonita, conforme tabela em anexo, que passa a

fazer parte integrante.

ArL 2e - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das

dotações próprias consignadas no orçamento ügente do Poder Legislativo de Moita Bonita.

Art 3e - Esta Lei enEa em ügor na data de sua publicafo, retroagindo seus afeitos
a lq de janeiro de 2O14.

ArL 4e - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEMO MIJNICIPAL DE MOITA BONITÀ ESTADO DE

SERGIPE, em 05 de MARÇO de2Ol4.

Endereço: Praça Santâ Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moia Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-7255 E-mail. adnrinlstracãoCrDrnoitabon ita.se.gov.br'
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llt^rát lrrtrlnio costa

Prefeito Municipal



Poder Legislativo
Camara Municipal de Moita Bonita

TABELA I

REMUNERA Ão

2.172,00

1.448,00

1.448,00

ONIO Bonlb ,

QUANT DENOMINAÇAO SIMBOLO

0l Diretor Administrativo Financeiro CC_I

01
Diretor do Departamento de Controle
Interno

CC_II

01 CC-II

C-ARGOS EM COMISSÃO

Assessor Parlamentar
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